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MENSAGEM N 2  347/2021-ALE 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1025/2021, que "Dispõe sobre a 

proibição de feitura de tatuagens e colocação de piercings em animais, com fins estéticos, no 

âmbito do estado de Rondônia e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 

Deputado A REDANO 

President ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N 2  1025/2021 

Dispõe sobre a proibição de feitura de tatuagens e 

colocação de piercings em animais, com fins estéticos, 

no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras 

providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica proibida, no âmbito do Estado de Rondônia, a feitura de tatuagens e colocação 

de piercings em animais, com fins estéticos. 

Art. 2° Sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais, o descumprimento do disposto 

nesta Lei sujeita os infratores às seguintes sanções: 

I - multa de 10 (dez) Unidade de Padrão Fiscal - UPF; e 

II - multa de 20 (vinte) Unidade de Padrão Fiscal — UPF, se o infrator for reincidente. 

Parágrafo Único. A multa prevista no art. 2° será aplicada de forma independente ao dono 

e também ao agente responsável por fazer a tatuagem ou que colocar os piercings no animal e a 
quem o auxiliar no ato proibido por esta Lei, ainda que com o consentimento expresso ou verbal 
do proprietário. 

Art. 32  O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar, no que couber, as medidas 

necessárias à efetiva fiscalização e aplicação desta Lei. 

Art. 49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 
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Presiden 	ALE/RO 
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